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PORTARIA Nº 295/2023 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

“Conceder férias regulamentares a 
servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências”. 
  
O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Hermenegildo, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I. Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias do servidor público municipal PATRICIA LOBO RESENDE TOMN ocu-
pante do Cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisi-
tivo de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, que será gozada a partir de 02/01/2024, com retorno previsto ao exercício 
de suas funções para o dia 01 de fevereiro de 2024.          

Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA 05/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização dos Processos 

Seletivos Simplificados de 2024, na forma que 
indica e dá outras providências.”

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Vicentina/MS,

CONSIDERANDO a necessidade de realização de Processos Seletivos Simplificados para formação de cadastro de reserva para 
contratação temporária pelo Município de Vicentina/MS, para atender excepcional interesse público, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo nominados para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, para a realização de todos os atos necessários para o seu fim:
JAILSON NOVAIS DAVI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde;
MICHEL PEREIRA DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Administração;
ANDRESSA SALVINO DE MATOS, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 03 de janeiro de 2024, revogando-
-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2024.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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